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Cooperação que êntrê sl celebram a
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Sergipe - Emdagro e o Município de NOSSA SENHORA

DE TOURDES/SE.

Termo de
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privado, integrante da AdministraÉo Pública lndireta, inscrita no CNPJ sob o n'
13.108.295.0001-66, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/N"-Centro

Administraüvo Governador Augusto Franco, Aracaju/SE, doravante denominada apenas

t-lvli )airHi, riÊ\rÊ ain Íêfl,Éiênt;l'iã ôÊtÔ iÊri l rriFiarÍ PiÊti/'lpRi- \Pnnnl rFiiÊÍ\ôn i-êrrí17â flÉ

Carvalho, brasileíro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador do CPF n" L47.215.654-87,

residente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira Ferreira Piuga, n" 563, Bairro Atalaia, CEP

il?l1,ll3:ll:*-'l/liillYY:.Í::T:.'.Y-::T:"":?'.:::I-TY:1'-::::'l:i'-Ti
Leite Neto, ns 80, CEP 49.890-000, Município de Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe,

representada neste ato pelo seu Gestor Municipal, Sr(a). Laerte Gomes de Andrade, brasileiro
(a), portador(a) do CPF n" 149.009.L25-49, residente e domiciliado no Povoado Escurial- Zona

Rural. Municínio de Nossâ Senhôrâ de Lorrrdes- Estedo de §ereioê. cplehram ô nrêsente

TERMO DE COOPERAçAO TECNICA, sob as cláusulas e condiçôes seguintes:

cúusUTA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de condiçôes básicas de

cooperação, entre as partes, visando especialmente:

a) a integração de esforÇos para executar o trabalho inerente a EMDAGRO, qual

sela, na area de Detesa Agropecuarra, para emtssáo oe b lA, 0e t axa oe servtços e ueciaraçao oe

vacinação de Febre Aftosa, executado pelo servidor indicado pela municipalidade;

cúusulÁ SEGUNDA - DA cooRDENAçÃo

as ações do preserrre Terrno serão cor.lrcierradas poÍ uÍIr repíesetttante tie cada

instituiÉo parceira, com a interveniência do Chefe do Escritório Local, que se reunirá / ,
*-
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SEAGRI - SECRETAzu,A, DE ESTADO DA AGRICULTURÀ, DO DESENVOLVTTTENTO .qCNTNiO T OE PTSCE
EMPRE§ADE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÂruO DE SERGIPE - EMDAGRO
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SEAGzu - SECRET.q,RIÂ DE E§TÀDO DÀ AGRICULTLIRÀ, DO DESENVOLVIMENTO AGL\RIO E DA PESCA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO ÂGROPECUÁRIO DE SERGIPE . EMDAGRO

extraordinariamente sempre que houver solicitação de uma das partes envolvidas nesse

termo.

cúusulÁ TERCETRA - DAs ATRrBurçÕEs Do MuÍ{rcíplo

Das atribuiçôes do MUNICíPIo DE NOSSA SEÍ{HORA DE LOURDE para plena

execuÇão do presente Termo de CooperaÇão Técnica ficam assim definidas:

| - Compete ao Municíplo:

a) lndicar um servidor que ficara responsável exdusivamente pela emissão de

GTA, Taxa de servigos e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa durante as

corrr;ralriras, de ac«rrcio corrr a5 Íroííuas e rrrarruais que reteíÍr a ernissãr, soi:

orientação e supervisão da EMDAGRO;

b) O servidor indicado ficará responsável 
'pelo 

uso do SIAPEC 3 - Sistema de

lntegração Agropecuária, cujo acesso se dará por meio de login (CPF) e senha
pess'Jtl e !ntl -is!er !r.'el, e !':':e'Jl2tlr.e J!slnitLrir dt lerÍIr! {te,j.l'"'tní/tIt,i,((.r'r((,rrô,Í)

total responsabilidade pela utilização do sistema;

c) Caso haja substituição do servidor indicado conforme olíneo o, indicar

imediatãmente outro servidor que passará a utilizar o sistema;

:,,_::",..:.,

e) Para emissão de GTA e emissão da Taxa de Serviços deverão ser observados de

acordo com cada espécie de animal a ser transportado seus respectivos manuais;

f) Zelar pela confidencialidade e sigilo das informações contidas no cadastro do
nrndltnr spnr{n-lhc vcdadn rcelizar nrralnrrcr altarer-ãn nn .adestrô'

ll -Compete à Emdagro:

a) CoordenaÍ as atividades a serem desempenhadas pelos servidores indicados
nelo Mrrnicínio:

b) Disponibilizar acesso ao SIAPEC 3 - Sistema de lntegração Agropecuária,

mediante login e senha individual. após treinamento.

CúUSUIA QUARTA - Dos REcURsos FINANCEIRoS

O presente contrato nào envolve transterênciã de recursos tinanceiros, nào
gerando qualquer encargo entre as partes, arcando, cada uma das partes arcará com as

2

despesas inerentes às atribuições aqui estabelecidas
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SEAGRI - §ECRETARIA DE EST.{DO DA ÀGNCULTURÀ, DO DESEN\'OLVII"IENTO AGfoÁRIO E DA PESCA

EMPRESA DE DESENVOLVIMÉNTO ÀGROPECUÁRIO DE SERGIPE. EMDAGRO

a lÀii\ltaÃ a tl li;rl l À - rlÂa ÁlÊliillla .1írlt iraâttÀl Hr\i Â\

Cada pane responsabilizar-se-á integralmente pela contratação e pagamento do

pessoal envolvido nas atividades inerentes a este Termo de Cooperação Técnica, inclusive

pelos encargos sociais e obrigacões trabalhistas decorrentes e quaisquer questionamentos

regars que possam ocorrer, a quarguer tempo, por conta oa execuçao oo presente lermo oe

Cooperação Técnica.

cúusulâ sExrA - Do PRA;zo DE vGÊNcn

ú presenre Íernrr.r tje Cotrpelação Técrrica vigr.rrará a parrir da data de sua

assinatura, sendo prazo final de 3t/L212O24, podendo ser prorrogado de acordo com

interesse das partes, por meio de Termo Aditivo.

rt Árrctrr r cÉrrelr -nn llrconrãn

Sempre que necêssário, poderão as cláusulas deste Termo COOPERAçÃO Técnica

sofrer aditamento, modificagão ou supressão, mediante Termo Aditivo a ser celebrado entre

as partes.

CúUSULA OITAVA. DA RESCEÃo

Por descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas ou condições, que o tornem
material ou formalmente inexequível, poderá a parte prejudicada rescindir o presente Termo,.^
lí|UCOCllúellte üe Ultvlil aílitrUCiALdU lllUtLidl (.rij ÊXli.rluulLlá|,

CúUSUI.A NoNA - Do FoRo

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Cooperação Técnica,

qu= trot,rijviid,,r ôc, rEilúrvrvc, lJtsrú rrr§,urJr,o\r al]rtlli 5!l(rl'l9.r, oi pdilúJ E:iciíçttt,\, r\rtiJ rro

cidade de Aracaju - SE, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cooperação

Técnica em 03 vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem,

Pdr a r{uq yrv(rul.o v) crcr,r,r§ uc ull cr!v, rl|r,lurr.{J E rvt d uttc.
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Aracaiu/SE, J 2 de ís rÀ. ^;.'- de 2021.
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EMPRESA DE DESENVoLVTMENTo AcRopEcuÁRro DE SERGIPE - EMDAGRo

JEF DE CARVALHO

da EMDAGRO
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TESTEMUNHAS:
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA UTILIZAÇÂO DE USUÁRIO E SENHA
PARA EMISSÁO DE GUIA DE TRÂNSTTO ANTMAL (cTA)

Eu José Denisson Gonçalves, CPF:. 902.282.025-00, declaro ter recebido, nesta data, as

informações e que estou consciente e de pleno acordo, bem como, comprometido, no que
couber a:

1. Acessar o sistema utilizando do usuário e seúa disponibilizados SOMENTE para a
emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA) e Declaração de Vacinação de Febre Aftosa;

2. Não revelar fora do âmbito proÍissional fato ou informação de qualquer natueza de que
teúa coúecimento poÍ força de miúas atribuições, salvo em decorrência de autoridade
superior;

3. Não revelar miúa seúa de acesso ao(s) sistema(s) a ninguém e tomar o mriximo de
cúdado para que ela permaneça somente de meu coúecimento;

4. Responder, em todas as instâncias, pelas consequências das ações ou omissões de minha
parte que possam pôr em risco ou comprometer a exclusividade de coúecimento de miúa
senha ou das transações a que tenha acesso.

Assinatura

EMoAGRo - EMPRESA DE DEsENvotvlMENTo ÀGRopEcuÂRro DE sERGrpE
vinculada a Secretarla de Estado da Agricultura do oesenvolvimento AgÍário e da Pesca

Ceflbo Adminast'ativo Gor. Augusb FÍanco - BR 235, KÍF4 - AracaESE
CEP 49.080-510 - Cx Pcbl: 297 - Fone: (0§79) 32342677 - Fax: (0xx79) 323,{-2680


